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Artigo 2.° — A função referida no artigo anterior fica com a denomi-
nação alterada para Pesquisador Científico. 

Artigo 3.° — O contrato do servidor referido no artigo 1,° será aditado 
p a r a declarar a nova denominação e o novo regime de trabalho da função. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução deste decreto correrão pelas 
yerbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 5.° — Efete decreto en t ra rá em rigor na da ta da sua publicação. 
Palácio dos Bandèirantes, 8 de fevereiro de 1974 

LAUDO NATEL 
Rubens Araújo Dias, Secretário d a Agricultura. 

Publicado n a Casa Civil, aos 8 de fevereiro d t 1974. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pele S-N.A-. 

DECRETO N.® 3.316, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1974 

Dispõe sobre o Regimento da Faculdade de Odontologia de Araçatnba 

LAUDO is ATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
uso das suas atribuições e nos termos do artigo 3.° do Decreto-lei n.° 191, de 30 
<Je janeiro de 1970. 

Decreta; 

Artigo l . 6 — A Faculdade de Odontologia de Araçafcuba — Inst i tuto 
Isolado do Ensino Superior mantido pelo Estado — passa a adotar o Regimento 
aprovado pelo Parecer n. y.670-73 do Conselho Estadual de Educação, homologado 
pelo Secretário de Estado dos. Negócios da Educação, por Resolução de 14, publi-
cado a 15-1-74, anexa a este decreto. 

Artigo 2 . c — Revogam-se as disposições em contrário. 
Artigo 3.* — Este decreto en t ra rá em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 8 de fevereiro de 1974 

jjAUDO Í.ATEL 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Publicado n a Casa Civil, aos 8 de fevereiro de 1974 
Maria Angélica Galiazzi. Responsável pelo S .N .A . 

REGIMENTO i>A FACULDADE DE O D O M O L O G I A DE ARAÇATDBA 
TÍTULO I 

Da Organização e das, Finalidades 

Artigo i 0 — A Faculdade de Odontologia de Araçatuba, criada pela 
Lei Estadual de 2.<>33, de 20 de janeiro de 1954 como Insti tuto Isolado do Ensino 
Superior do Estado õe São Paulo e t ransformada em Autarquia de Regime espe-
eial, pelo Dficreto-iei 191, de 30-1-1970, obedecido o disposto na Legislação vigente, 
reger-se-á pelas normas previstas no Regimento. Geral e pelas normas deste Re-
gimento. 
naiidade: A r t Í g ° 2 , C ~ A F a c u l d a d e d e Odontologia de Alaçatuba, tem por f i -

ru rg iões -denL7as m l n Í S t r 8 1 ' ° e n S Í n ° 6 a e < l u c a ç & n e c e s t o s à formação de ci-

e ria pesquisa; ~ ° a e * e m o H ' i m e n t o e * promoção da cultura, por meio do ensino 

t'"ica, tecnológicTe S S a , d C ^ ^ a p t ° 9 0 e X e r C Í C i 0 d a ^ e s t i g a ç ã o cien-
/^pttor» ^ P*^stação de serviços ao Poder Público e à Comunidade MBssaKwaí r s ~ 

TITULO n 
Da Administração 

CAPITULO J 
Dos Órgãos da Administração 

Artigo São órgãos da Administração da Faculdade: 
I I — O Conselho Superior 

CAPÍTULO I I 
Da Diretoria 

coordenar a ^ v i d t ó e T d a F^cuMade S ^ - S ™ , e n c a r r e g a d o * 
bnições específicas deífnidas n e s t r R e g i m e n t o P 6 l C S 6 U D i r e t m ' " u m a t r i " 

pedimentos peÍo° ^ c ^ r e t o ? ' com f " 1 ou im-mento. diretor , com atnbuiçoes especificas definidas neste Regi-
f é í l d ° D i r f 0 , r s e £ão autorizadas pelo Conselho Superior 

pete ao Dire tor f ~ A I e m d & S a t n b m ç õ e s « « f e r i d a s por Normas L ^ K E E 

Í T ~ R f P r ® ? e n t a r a f a c u l d a d e em quaisquer atos oúblicos-

d i spâsas , recontratações e reclsões d ? c o n t o t o ^ ^ ^ d 6 m i 5 S Õ e S ' « W 

q u a d r a m e n ^ u s T e l ^ r ^ t . ^ ^ ^ - « ' 

São Paulo, * 

« técnico-administrativo. C U m p n m e n t o d o r e § i m e d e t rabalho do corpo'docente 

nistrativo; ^ ~ a p r o v a r a e s c a l a d e « r i aa do pessoal docente e técnico-admi-
— baixar atos sobre alteração das tabelas exniinaMvac ^ r,,-™ 

t ^ . « d l a ? t e , P r é v i a / P « v a ç ã o da C o o r d e n a d o r i a ™ s Z Su^erioi do S"-
tado de Sao Paulo, ouvido antes o Conselho Superior 

, ~ V I í í ~ c e l e b r a r > d e s d e Que previamente aprovados pela Oonereeacão 
ou pelo Conselho Superior, nos termos das respectivas ' S Í m » t ê n c i a s àSSdíL ™ 
S i e n t i d a d e s ' o u v i d a a C o o r ^ e n a d o r i a T P S o s S S do 

I X , — contratar serviços especializados, visando ao 
t ^ X T a c u l S ^ ^ 0 6 * ^ V m o v a m e n t o fias condições materiais e téc-

- . , x — 'Proipor, mediante justificação, à autoridade competente, a l ixa-e emolumentos por serviços prestados pela Faculdade, nos termos 
do item I I I do artigo 2.° deste Regimento; 

X I — autorizar despesas n a forma da Lei, dentro dos limites orça-
mentários e de acordo com a legislação vigente; 

X I I — insttiuir comissões de assessoramento para fins de elaboração 
e de execução orçamentária; 

i X n i — praticar os atos de gestão administrativa da Faculdade res-
salvados os que incumbem as outras autoridades ou órgãos; 
. . . XIV — supervisionai' e coordenar a execuçãt dos serviço* da Far-ul-

dade, visando ao seu integral e harmônico desenvolvimento; 
_ XV — convocar e presidir as reuniões do Conselho Superior f da 

Congregaçao, das quais será membro nato, com direito a voto, além do de qua-
lidade; 

XVI — delegar competência aos Chefes de Departamento para con-
vocar eleições para a escolha da respectiva representação discente; 

XVII — exercer o poder disciplinar, nos termos legais e deste Re-
gimento; 

XVIII — cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Superior 
e da Congregação; 

XIX — proceder, em reunião solene da Congregação, à Colaçàc de 
grau em todos os cursos e à entrega de diploma, bem como" conferir títulos e 
prêmios; 

XX — adotar, " a d referendum'' da Congregação ou do uonselhc Su-
perior. conforme o caso, as providência? de caráter urgente, necessárias à solução 
de problemas didáticos ou de natureza disciplinar. 

Artigo 7.° — Ao Vice-Diretor compete: 
I — exercer todas as atribuições do Diretor quando substituindo-o. 
I I — desempenhar funções por delegação de Diretor' 
I I I — assessorar o Diretor no exercício de suas funções; 
IV — coordenar os serviços Administrativos quancít designado pelo 

Diretor da Faculdade. 
V — exercer as demais atribuições previstas neste Regimento. 
Artigo 8.° — O Diretor da Faculdade e o Vice-Diretor. nomeados pelo 

Governador do Estado, nos termos legais, terão mandato de 4 (quatro) anos ve-
dada a recondução consecutiva. 

§ l.o — O Diretor e o Vice-Diretor perceberão gratificação, a título 
de representação, f ixada por Decreto do Poder Executivo. 

§ 2.° — O Diretor e o Vice-Diretor da Faculdade, poderãt. a seu pe-
ouvida a Coordenadoria do Ensino Superior e, se for o caso, a Comissão 

Permanente de Regime de Trabalho, serem desobrigados de suas atividades do-
centes pela congregação. 

§ 3." — O Diretor da Faculdade e o Vice-Diretor não poderão acumu-
lar suas íunções com as de Chefe de Depar tamento . 

CAPÍTULO m 

Do Conselho Superior 

Artigo 9.® — O Conselho Superior, órgão da administração da F a -
culdade, terá a seguinte constituição: 

I — o Oiretor da Faculdade; 
n — três Professores Titulares, escolhidos pelos seus pares; 
I I I — u m representante de cada uma das demais categorias docentes 

da carreira, escolhidos pelos respectivos pares; 
IV — dois membros da comunidade, nomeados pelo Governador do 

Estado, incluindo representação das classes produtoras; 
V — um representante do corpo discente. 
§ 1.° — O Vice-Diretor part icipará de todas as reuniões, sem direito 

a voto. 
§ 2.° — O Vice-Diretor terá direito a voto, além do de qualidade, 

quando assumir a presidência dos trabalhos. 
Artigo 10 — O mandato dos membros do Conselho Superior, indica-

dos nos itens II a IV, será de 2 (dois) anos, permitindo-se-lhes apenas uma re-
condução sucessiva. 

Parágrafo único — O mandato do representante, indicado no item V, 
será de 1 (um) ano, impedida a recondução consecutiva. 

Artigo 1 1 — A forma da indicação dos vários representantes obedecerá 
ao seguinte: , . ,, 

X — os representantes das várias categorias docentes serão indica-
dos por eleição direta de seus pares, em reunião especialmente convocada para 
esse fim, pelo Diretor da Faculdade e por ele presidida. 

IX — o representante do corpo'discente será indicado n a forma da 
Lei vigente e do Capítulo referente à representação discente deste Regimento. 

§ i.o — u a s eleições referidas nos itens I e I I serão também indica-
dos os suplentes. 

§ 2.° — Os suplentes a que se refere o parágrafo anterior serão con-
vocados peio Diretor da Faculdade, em caso de vacância ou de afas tamento do 
respectivo representante. , 

Artigo 12 — Os representantes das categorias docente e discente serão 
designados na últ ima semana de outubro, com mandato a part ir de l.o de janeiro 
do ano s e g U p " ^ g r a I o ü nico — É considerada fa l ta ao trabalho, para todos os 
eleitos legais, a ausência de pessoal docente nas eleições pa ra indicação de seus 

iepresentantes 1 3 _ o Conselho Superior reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocaçao de seu 
presidente ou pelo menos de dois terços (2/3) de seus membros e com 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência. 

§ 1 0 — O Conselho Superior, em primeira convocação, somente po-
derá deliberar com a presença de mais da metade de seus membros. 

| 2 o _ o Conselho Superior poderá convocar ou convidar pessoas, 
quando necessário, para prestação de esclarecimentos ou ^ fo rmaçoes s 3 ° a convocação ou convite, referidos no parágrafo anterior, 
í a r -se-á por deliberação do Colegiado, mediante ofício de seu presidente e pa i a 
a reunião ã o d o D i r e t o r d a F a c u l d a d e , perderá o seu mandato 
o membro ao Conselho Superior que deixar de c o m p a r e c e r a mais rie 50% (cin-
q u S S c e n t o da i Reuniões anuais ou a 4 (quatro) reuniões consecutivas, sendo 
substituído, de plano, pelo suplente. 

Artigo 14 — Compete ao Conselho Superior: . 
I - sugerir e adotar medidas tendentes a adequar os serviços de en -

sino, as técnicos e científicos da Faculdade, às necessidades do desenvolvimento 
regional; ^ _ e g t a b e l e c e r a t d i r e t r t e e s para a elaboração da proposta orçamen-

t á l í a : I I I - aprovar, anualmente, a proposta orçamentária da ^ ^ e ; 
IV - autorizar, nos termos da legislaçao vigente e dentro to! limites 

das d o t a ç õ e s orçmentárias próprias, a contratação e recontrataçao de pessoal nao 
docente; ^ _ d e l l b e r a r > n o s t e r m o s d e s t e Regimento, sobre matér ia adminis-

trat iva e d i s c i p l i n a ^ ^ c â m b i o <* A d o r e s 
técnicos e administrativos, nos termos da legislação em vigor; 

instituição d K ^ m 
dos, obedec id^ n a S _no™as f l e g a i s a l t e r a ç õ e s d a e tahelas explicativas do 

orçamento; administração do patrimônio da J a e « l d a d e ' ^ 
como o p i n a r * r e 7 i a S e P n o s casos em que se cogita de ahenaçao de bens pa 
trimoniais; _ ^ ^ r o M ^ Ã ^ S ; ^ 

R e p r e s e n t a ^ ^ R e p r e s e n t a ç â o 

Discente bem como s u a s . m o d i f i c a ç o e ^ f j n a n c e i r o s d a g p r o p o s t a s d e c r i a ç â o ou 
extinção de cursos a serem submetidos à Coordenadoria do Ensino Superior do 
Estado de São Paulo e ao Conselho Estadual de Educaçao. . a m p n t o . 

X I I I — elaborar as normas que regerão o seu funcionamento, 
X i v — resolver os casos omissos deste Regimento 

Tf TU IX) I I I 

Do Ensino, dos Cursos e da Pesquisa 

CAPÍTULO I 

Dos órgãos de Supervisão do Ensino e da Pesquisa 
Artigo 15 — A Congregação é o órgão máximo de supervisão do En-

sino e d a Pesquisa da Faculdade. . . 
Artigo — A Congregação Y.«à a segumxe c o n s ^ m ^ o - . 
X — o Diretor da Faculdade; 
XI — o Vice-Diretor-, 
I I I — os Chefes dos Departamentos; 
XV — três representantes dos Professores Titulares; 
V — dois representantes dos Professores Adjuntos; 
VI — um representante das Professores Livre-Docentes; 
V I I — um representante dos Professores Assistentes i joutores; 
VIII — jm representante dos Professores Assistentes; 
IX — um representante do Corpo Discente. 
§ i.° — os mandatos dos representantes de que t r a t am os incisos IV, 

V, VI VII e VIU serão de 2 (dois) anos, vedada a segunda recondução. 
§ 2." — O representante do Corpo Discente terá mandato de 1 (um) 

ano, vedada a recondução e será indicado n a forma prevista no Capítulo re fe -
rente à representação discente, deste Regimento. 

§ 3.o — o s representantes de que t ra tam os incisos TV, V, VI, VII 
e v i l serão indicados por eleição direta de seus pares, em reunião especialmente 
convocada para esse fim, pelo Diretor da Faculdade e por ele presidida, 

§ 4 ° Nas eleições referidas nos parágrafos anteriores serão t a m -
bém indicados os suplentes dos representantes citados. 

§ 5.° — Os suplentes referidos no parágrafo anterior serão convoca-
dos pela Direção da Faculdade quando se verificarem vacância ou afas tamento 
do representante. 

§ 6.® — Com exceção do Diretor da Faculdade e do Chefe de Depar-
tamento, perderá o mandato o membro da Congregação que deixar de compa-
recer a mais de 50% das reuniões anuais, ou a 4 (quatro) consecutivas, sendo 
substituído, de plano, pelo seu suplente. 

Artigo 17 — Os representantes e respectivos suplentes das categorias 
docente e discente serão designados na última semana de outubro, com mandato 
a partir de l o de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo único: — É considerada fal ta ao trabalho para todos os 
efeitos legais, a ausência de docentes nas eleições para a indicação de seus r e -
presentantes . 

Artigo 18 — A Congregação se reunirá, ordinariamente, pelo menos 
uma vez por mês, e extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação 
de seu Presidente ou pelo menos um terço (lj3) de seus membros, com 24 (vinte 
e quatro) noras de antecedência. 

Artigo 19 — A Congregação, em primeira convocação, somente po-
derá-deliberar com mais da íi&tAde de seus membros. 

Artigo 20 — Para conceder o título de "Professor Emérito", o quo-
rum será de dois terços <2:3) da totalidade das membros do Colegiado. 

Artigo 21 — Respeitadas as atribuições específicas da Diretoria • do 
Conselho Superior, compete a Congregação; 


